LEI N° 2761 DE 08 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre o uso do veículo da Câmara Municipal de Vereadores.  

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º Os vereadores e servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul podem, na falta de motorista efetivo ou disponibilizado pelo Executivo Municipal, desde que habilitados nos termos das legislações federal e estadual aplicados à espécie, conduzir o veículo oficial do legislativo, quando exclusivamente a serviço do Poder. 


Art. 2º
 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de julho de 2009.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Silvino Kuhn

Secretário Municipal da Administração
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